
 Anexo I - integrante da Lei nº 17.068,  de  19  de   fevereiro  de  2019  
 Competências dos cargos de provimento em comissão da Administração Pública Municipal Direta   
    

Ref./ 
Símbolo Qtde. Competências  

SM 34 Estabelecer diretrizes estratégicas e zelar pela consecução das finalidades do órgão, bem como 
assessorar o Prefeito Municipal no âmbito dos assuntos de seu órgão  

SBP 32 
Dirigir, gerir e monitorar os assuntos municipais no território, dentro do escopo de atuação da 
Subprefeitura, bem como estabelecer diretrizes estratégicas e assessorar o Prefeito Municipal 
no âmbito de seu órgão  

SAD 29 Monitorar planos, projetos e programas desenvolvidos no órgão e assessorar, no âmbito de seu 
órgão, o seu superior imediato  

CAD 1 Monitorar planos, projetos e programas desenvolvidos na Controladoria e assessorar, no 
âmbito de seu órgão, o Controlador Geral do Município  

CHG 61 
Acompanhar e coordenar as unidades do órgão na execução de planos, projetos e programas, 
estabelecer interlocução com órgãos e entidades do Poder Público e assessorar, no âmbito de 
seu órgão, o seu superior imediato  

DAS-16 4 
Coordenar planos e chefiar equipes atribuídos à sua unidade ou assessorar seu superior 
imediato em assuntos estratégicos de natureza política e técnica de maior complexidade, de 
acordo com as atribuições de sua unidade  

DAS-15 264 

Elaborar diretrizes, gerir e monitorar programas e chefiar equipes atribuídos à sua unidade, 
para atribuições de maior porte, ou assessorar seu superior imediato em assuntos estratégicos 
de natureza política, técnica e gerencial de complexidade intermediária, de acordo com as 
atribuições de sua unidade 

 

CG 1 Coordenar, monitorar e avaliar os programas e chefiar equipes atribuídos à Corregedoria Geral, 
relativa à Guarda Civil Metropolitana  

DAS-14 232 

Coordenar e acompanhar os projetos e chefiar equipes atribuídos à sua unidade, para 
atribuições de porte intermediário, ou assessorar seu superior imediato em assuntos estratégicos 
de natureza política e técnica de menor complexidade, de acordo com as atribuições de sua 
unidade 

 

CA 1 Gerenciar projetos desenvolvidos na Corregedoria Geral, relativa à Guarda Civil Metropolitana 
e/ou assessorar, no âmbito de sua atuação, o Corregedor Geral  

DAS-13 141 
Gerenciar os processos e chefiar equipes atribuídos à sua unidade, para atribuições de menor 
porte, ou assessorar seu superior imediato em assuntos táticos de natureza política e técnica de 
maior complexidade, de acordo com as atribuições de sua unidade  



DAS-12 1.752 
Supervisionar as ações e chefiar equipes atribuídas à sua unidade, para atribuições de maior 
porte, ou assessorar seu superior imediato em assuntos táticos de natureza técnica de 
complexidade intermediária, de acordo com as atribuições de sua unidade  

DAS-11 1.273 
Dirigir a execução das atividades e chefiar equipes atribuídas à sua unidade, para atribuições de 
porte intermediário, ou assessorar seu superior imediato em assuntos táticos de natureza técnica 
de menor complexidade, de acordo com as atribuições de sua unidade  

DAS-10 2.219 
Administrar as tarefas e chefiar equipes atribuídas à sua unidade, para atribuições de menor 
porte, ou assessorar seu superior imediato em assuntos operacionais de natureza técnica e 
administrativa de maior complexidade, de acordo com as atribuições de sua unidade  

DAS-9 959 

Organizar os trabalhos e chefiar equipes atribuídos à sua unidade, para atribuições técnicas e 
administrativas de pequeno porte, ou assessorar seu superior imediato em assuntos 
operacionais de natureza técnica e administrativa de complexidade intermediária, de acordo 
com as atribuições de sua unidade 

 

DAI-8 60 
Chefiar equipamentos, de maior porte, expressamente definidos em decreto ou lei ou assessorar 
seu superior imediato em assuntos operacionais de natureza administrativa de maior 
complexidade, de acordo com as atribuições de sua unidade  

DAI-7 765 
Chefiar equipamentos, de porte intermediário, expressamente definidos em decreto ou lei ou 
assessorar seu superior imediato em assuntos operacionais de natureza administrativa de 
complexidade intermediária  

DAI-6 155 
Chefiar equipamentos, de menor porte, expressamente definidos em decreto ou lei ou 
assessorar seu superior imediato em assuntos operacionais de natureza administrativa de menor 
complexidade  

DAI-5 1.211 
Chefiar as atividades administrativas dos equipamentos, de menor porte, expressamente 
definidos em decreto ou lei ou assessorar seu superior imediato em assuntos operacionais de 
serviços de apoio de maior complexidade  

DAI-4 12 Assessorar a chefia da unidade em assuntos operacionais de serviços de apoio de complexidade 
intermediária  

DAI-2 936 Assessorar a chefia da unidade em assuntos operacionais de serviços de apoio de menor 
complexidade  

Total 10.142   
 


